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O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e nos termos do contido na LDO/2025 através do Programa: 10 – Programa 
de Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e 
Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da 
SEIMOB INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO  
SENHOR  PREFEITO  – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo que realize a 
roçada e limpeza dos passeios públicos e dos canteiros centrais em todo bairro 
Cidade Alta II, sendo elas: 

 
- Avenida Vani Machado Borges entre as Ruas São José e 

Panambi; 
- Rua Adalberto Machado da Luz entre a Avenida Vani Machado 

Borges e Rua Dr Martinho Fernandes de Morais; 
 
- Rua Maria Zuleica Theodoro entre a  Avenida Vani Machado 

Borges e Rua Elizabel Frossard; 
 
- Rua São José entre a Avenida Vani Machado Borges e Rua 

Elizabel Frossard; 
 
- Rua Vereador Aymar Soares de Souza Lima entre as Ruas São 

José e Maria Zuleica Theodoro; 
 
- Rua Engenheiro Roberto Carlos Brea Victória entre as Ruas São 

José e Maria Zuleica Theodoro; 
 

 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

- Rua Antônio Colli entre as Ruas São José e Maria Zuleica 
Theodoro; 

 
- Rua Professor Alex Denker entre as Ruas São José e Maria 

Zuleica Theodoro; 
 
- Rua Panambi entre as Avenidas Vani Machado Borges e João 

Batista Salvadori.  
 
- Avenida João Batista Salvadori entre as Ruas Panambi e São 

José 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
Moradores têm reclamado que as ruas estão com gramas e mato 

altos, o que compromete a visibilidade dos condutores, aumentando os riscos de 
acidentes, principalmente em cruzamentos e pontos de circulação intensa. Além 
disso, os canteiros também estão com vegetação descontrolada, o que dá uma 
impressão de abandono e prejudica a aparência do bairro, que deveria ser 
cuidado e valorizado. A roçada é, portanto, uma medida necessária para 
melhorar a segurança, a organização e a beleza da região, além de promover o 
bem-estar de todos os moradores. 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 8, de janeiro, de 2025. 
 

 

 

Sidnei Jardim  
Vereador  
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